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Dispõe sobre a divulgação da escala de 

serviço dos profissionais de saúde e 

educação, na forma que especifica. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. 1 " Ficam os estabelecimentos de saúde obrigados a afixar, em local 

visível ao público, relação contendo o nome, horário de atendimento e a 

especialidade dos profissionais que estão prestando serviço na respectiva 

unidade de saúde. 

Art. 2" Os estabelecimentos de educação deverão afixar, em local visível 

ao público, relação contendo o nome dos profissionais de educação que estão 

prestando serviço, identificando a especialidade e o horário de atendimento de 

cada servidor. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

J U S T I F I C A Ç Ã O  

A presente proposição tem por- objetivo prestar um serviço a 

comunidade usuária dos serviços de saúde e educação no Distrito Federal. a 
A proposta simples, consiste na identificação, em local de fácil 

acesso e visível ao público, dos profissionais que estão prestando atendimento / \ 
";qT-- nas unidades de saúde e educação do Distrito Federal. j ~ s ~ Ç l ; i  
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Com a identificação proposta a comunidade poderá identificar, de 

maneira clara e precisa, dos profissionais que estão atendendo, facilitando a 

identificação do mesmo e se a especialista procurado encontra-se em serviço. 

Pela relevância da matéria, conclamo os nobres Deputados no 

sentido de aprovarmos a presente proposição. 

Sala das Sessões, e 1 de 

De ital 


